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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 86/2001

de 10 de Agosto

Sétima alteração da Lei n.o 29/87, de 30 de Junho, que estabelece
o Estatuto dos Eleitos Locais, alterada pelas Leis n.os 97/89,
de 15 de Dezembro, 1/91, de 10 de Janeiro, 11/91, de 17 de
Maio, 11/96, de 18 de Abril, 127/97, de 11 de Dezembro, e 50/99,
de 24 de Junho.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 2.o, 8.o, 10.o e 18.o da Lei n.o 29/87, de
30 de Junho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Membros das juntas de freguesia em regime de

tempo inteiro.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.o

Remunerações dos eleitos locais em regime de meio tempo

Os eleitos locais em regime de meio tempo têm direito
a metade das remunerações e subsídios fixados para
os respectivos cargos em regime de tempo inteiro.

Artigo 10.o

[. . .]

1 — Os eleitos locais que não se encontrem em regime
de permanência ou de meio tempo têm direito a uma
senha de presença por cada reunião ordinária ou
extraordinária do respectivo órgão e das comissões a
que compareçam e participem.

2 — O quantitativo de cada senha de presença a que
se refere o número anterior é fixado em 3%, 2,5% e
2% do valor base da remuneração do presidente da
câmara municipal, respectivamente, para o presidente,
secretários, restantes membros da assembleia municipal
e vereadores.

Artigo 18.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Para efeitos de cumprimento das condições pre-

vistas no número anterior, ter-se-á igualmente em conta
o exercício de actividades profissionais posteriores à ces-

sação do mandato dos eleitos locais, reportando-se o
cálculo da aposentação aos descontos feitos à data do
facto determinante da aposentação ou da reforma.»

Artigo 2.o

São aditados à Lei n.o 29/87, de 30 de Junho, os arti-
gos 18.o-C e 18.o-D, com a seguinte redacção:

«Artigo 18.o-C
Aumento para efeitos de aposentação

1 — Os eleitos locais em regime de meio tempo, bem
como os presidentes e vogais das juntas de freguesia
em regime de não permanência, subscritores da Caixa
Geral de Aposentações com, pelo menos, 8 anos no
desempenho dos respectivos cargos, beneficiam, para
efeitos de aposentação, até ao limite de 12 anos, de
uma majoração de 25% do tempo de serviço prestado
nas respectivas funções, quando essa prestação ocorra
em simultâneo com o exercício do mandato autárquico.

2 — A majoração a que se refere o número anterior
não dispensa os interessados do pagamento, nos termos
legais, das correspondentes quotas, as quais serão apu-
radas em função da remuneração auferida no exercício
da sua actividade profissional.

Artigo 18.o-D
Bonificação de pensões

1 — Os eleitos locais em regime de meio tempo, bem
como os presidentes e vogais das juntas de freguesia
em regime de não permanência, têm direito a uma boni-
ficação da pensão, de quantitativo equivalente ao pre-
visto no artigo anterior, determinado em função de
tempo de serviço prestado quando sejam abrangidos
pelos regimes contributivos da segurança social, desde
que possuam, pelo menos, 8 anos no desempenho dos
respectivos cargos e até ao limite de 12 anos.

2 — Os termos e condições necessários para a con-
cretização do benefício referido no número anterior,
nomeadamente no que respeita ao pagamento das con-
tribuições correspondentes, são definidos por portaria
conjunta dos Ministros do Ambiente e do Ordenamento
do Território e do Trabalho e da Solidariedade.»

Artigo 3.o

1 — O artigo 1.o entra em vigor com a lei do Orça-
mento do Estado para o ano de 2002.

2 — O artigo 2.o entra imediatamente em vigor e a
majoração e bonificação nele previstas são aplicáveis
aos eleitos locais que estão ou venham a estar no exer-
cício de um mandato autárquico.

Aprovada em 28 de Junho de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 27 de Julho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 2 de Agosto de 2001.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.
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Lei n.o 87/2001
de 10 de Agosto

Segunda alteração da Lei n.o 11/96, de 18 de Abril, que estabelece
o regime aplicável ao exercício do mandato dos membros das
juntas de freguesia, alterada pela Lei n.o 169/99, de 18 de
Setembro.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

É aditado o artigo 5.o-A à Lei n.o 11/96, de 18 de
Abril, com a seguinte redacção:

«Artigo 5.o-A
Despesas de representação dos membros das juntas de freguesia

em regime de permanência

Os membros das juntas de freguesia em regime de
permanência têm direito a despesas de representação
correspondentes a 30% das respectivas remunerações
base, no caso do presidente, e a 20%, no caso dos vogais,
as quais serão pagas 12 vezes por ano.»

Artigo 2.o

A presente lei entra em vigor com a Lei do Orçamento
do Estado para o ano de 2002.

Aprovada em 28 de Junho de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 27 de Julho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 2 de Agosto de 2001.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

Lei n.o 88/2001
de 10 de Agosto

Autorização para contracção de empréstimos externos
pela Região Autónoma dos Açores

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea e) do artigo 161.o da Constituição, sob proposta
da Assembleia Legislativa Regional dos Açores, o
seguinte:

Artigo 1.o

1 — O Governo Regional dos Açores poderá recorrer
a endividamento externo, junto de instituições interna-
cionais, até ao montante equivalente a 18 190 milhares
de contos.

2 — Os empréstimos a contrair ao abrigo do número
anterior subordinar-se-ão às seguintes condições gerais:

a) Serem aplicados no financiamento de investi-
mentos visando o desenvolvimento económico
e social da Região;

b) Serem aplicados na reestruturação da dívida
pública regional;

c) Não serem contraídos em condições mais des-
favoráveis do que as correntes no mercado
nacional de capitais, em matéria de prazo, taxa
e demais encargos.

Artigo 2.o

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovada em 17 de Julho de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 27 de Julho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 2 de Agosto de 2001.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

Lei n.o 89/2001

de 10 de Agosto

Primeira alteração, por apreciação parlamentar, do Decreto-Lei
n.o 55/2001, de 15 de Fevereiro, que «Define o regime das
carreiras de museologia, conservação e restauro do pessoal
dos museus, palácios, monumentos e sítios e dos serviços e
organismos da administração central com atribuições na área
da museologia e da conservação e restauro do património cul-
tural sob a tutela do Ministério da Cultura».

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo único

Os artigos 17.o e 18.o do Decreto-Lei n.o 55/2001,
de 15 de Fevereiro, que «Define o regime das carreiras
de museologia, conservação e restauro do pessoal dos
museus, palácios, monumentos e sítios e dos serviços
e organismos da administração central com atribuições
na área da museologia e da conservação e restauro do
património cultural sob a tutela do Ministério da Cul-
tura», passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 17.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) O recrutamento para a carreira de conservador
pode ser alargado aos técnicos superiores dos
quadros de pessoal dos museus, palácios, monu-
mentos e sítios dos serviços e organismos a que
se refere o n.o 2 do artigo 1.o do presente
diploma, detentores de licenciatura adequada
e experiência profissional, no mínimo de três
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anos, no exercício efectivo de funções corres-
pondentes à carreira de conservador;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 18.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Para efeitos da aplicação do regime previsto no

presente diploma, os quadros de pessoal dos organismos
e serviços referidos no artigo 1.o serão alterados no prazo
de um ano a contar da data de entrada em vigor do
presente diploma.»

Aprovada em 12 de Junho de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 27 de Julho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 2 de Agosto de 2001.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

Resolução da Assembleia da República n.o 57/2001

Eleição de dois representantes dos grupos parlamentares
no Conselho Nacional de Educação

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição e da alínea b)
do n.o 1 do artigo 3.o da Lei n.o 31/87, de 9 de Julho,
designar como representantes dos grupos parlamentares
no Conselho Nacional de Educação:

Maria Isabel da Silva Pires de Lima (PS).
Maria Teresa Alves de Sousa Almeida (BE).

Aprovada em 17 de Julho de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 91/2001

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 30 de Maio de 2001, e nos termos do artigo 32.o
da Convenção Europeia de Extradição, aberta à assi-
natura em Paris em 13 de Dezembro de 1957, a Secre-
taria-Geral do Conselho da Europa notificou ter a
República do Chipre, em 25 de Maio de 2001, retirado
a declaração efectuada ao artigo 11.o da Convenção
em virtude de a pena de morte ter sido abolida no
Chipre, quanto aos crimes a que a Convenção é
aplicável.

A República do Chipre declarou ainda que, pelo
mesmo motivo, o segundo parágrafo da declaração efec-
tuada a respeito do artigo 6.o da Convenção é igualmente
alterado, com a supressão das palavras «morte ou», na
segunda linha.

Portugal é parte da mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 23/89, de 21 de Agosto, tendo sido
depositado o seu instrumento de ratificação, conforme
aviso publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 76,
de 31 de Março de 1990, com uma declaração e reservas.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 20 de Julho de
2001. — A Directora, Maria Margarida Aleixo Antunes
Rei.

Aviso n.o 92/2001

Por ordem superior se torna público que o Governo
da República da Moldávia depositou, a 29 de Março
de 2001, o seu instrumento de adesão à Convenção sobre
o Comércio Internacional das Espécies da Fauna e da
Flora Selvagens Ameaçadas de Extinção — CITES,
adoptada em Washington a 3 de Março de 1973.

Portugal é parte da mesma Convenção, tendo depo-
sitado o instrumento de ratificação à Convenção em
11 de Dezembro de 1980 (Decreto n.o 50/80, de 23 de
Julho).

Nos termos do artigo XXII, parágrafo 2, a Convenção
entra em vigor na República da Moldávia a 27 de Junho
de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 24 de
Julho de 2001. — O Director-Geral, João Rosa Lã.
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2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da
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tenha com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.
5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento
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* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
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